
 

 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO Nº 1.987/2026 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO  

Constitui por objeto deste termo de referência, o registro de preços de gêneros alimentícios. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de aquisição de gêneros 
alimentícios que restaram desertos ou fracassados no Pregão Eletrônico nº 90.123/2025, 
permanecendo, contudo, integralmente necessária a sua contratação para atendimento 
das demandas da Administração Municipal. 

Os itens objeto deste novo procedimento fazem parte da relação de produtos destinados 
à composição da merenda escolar, sendo essenciais para garantir a continuidade da 
alimentação fornecida aos alunos da rede municipal de ensino, em observância às 
necessidades nutricionais dos estudantes e à manutenção regular das atividades 
escolares. 

Além disso, parte dos produtos será destinada à Secretaria Municipal de Cultura para 
utilização na confecção do tradicional bolo de aniversário do Município, evento realizado 
anualmente em comemoração ao aniversário de emancipação municipal, celebrado no dia 
27 de agosto, ocasião em que o bolo é servido gratuitamente à população como forma de 
integração social, valorização cultural e comemoração desta importante data para a 
comunidade. 

Ressalta-se que a demanda integra o Plano de Contratação Anual. 

3. QUADRO DE QUANTITATIVO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   

A estimativa do valor da contratação foi apurada com base nos preços obtidos na pesquisa 
de preço realizada pela administração, conforme documentos e metodologia descrita no 
memorial anexados nos autos do Processo nº 1.987/2026. 

O valor máximo estimado para a presente contratação é de R$ 134.830,40 (cento e trinta 
e quatro mil oitocentos e trinta reais e quarenta centavos), conforme demonstrado no 
quadro de quantitativos e valores estimados a seguir. 

Item Cód Descrição mínima dos materiais Qtde Un Preço 
máx 

Preço 
máx total 

1 43310 Barra de Chocolate Branco 1kg  Nobre 
Contendo açúcar, leite em pó, manteiga de 
cacau,gordura vegetal, emulsificante lectina de 

47,00 UN 39,30 1.847,10 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

O
S

 R
O

B
E

R
T

O
 B

A
R

B
O

Z
A

 D
E

 P
A

U
LA

 e
 R

A
F

A
E

L 
M

O
R

G
E

N
T

A
LE

 D
IS

C
O

N
Z

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
do

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
22

0-
31

22
-D

94
E

-5
72

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
22

0-
31

22
-D

94
E

-5
72

6



 

 

soja e poliglicerol polirricinoleato e 
aromatizante, prazo de validade mínimo de 12 
meses.   

2 44591 Barra de chocolate preto 1kg Nobre. Contendo 
Açúcar, leite em pó, massa de cacau, manteiga 
de cacau, gordura vegetal, cacau em pó, 
gordura anidra de leite, emulsificantes lecitina 
de soja e poliglicerol polirricinoleato e 
aromatizante.Com prazo de validade de no 
mínimo 6 meses, com registro no órgão 
competente.   

70,00 BR 34,07 2.384,90 

3 42368 Confeito mini cereal ball: crocante branco 
embalagem 300g,  prazo de validade no 
mínimo 3 meses no momento da entrega, com 
registro no órgão competente.    

40,00 UN 8,77 350,80 

4 43356 Cookies de Amendoim Crocante  Com Açúcar 
Mascavo Em embalagem íntegra de 120 
gramas a 200 gramas, com prazo de validade 
de no mínimo 6 meses no momento da entrega, 
com registro no órgão competente.   

500,00 PCT 8,79 4.395,00 

5 42367 Corante soft gel: corante em gel super 
concentrado,  cor a ser definida no momento do 
pedido, embalagem  25g , prazo de validade no 
mínimo 3 meses no momento da entrega, com 
registro no órgão competente.    

40,00 UN 7,39 295,60 

6 37612 Doce de leite . Pastoso, sem adição de amido, 
puro, produzido, sem acréscimo de soro de 
leite, de boa qualidade, com aspecto, sabor e 
odor próprios, acondicionado em embalagem 
íntegra de 400g. Com prazo de validade 
mínimo de 4 meses no momento da entrega. 
Com registro no órgão competente   

800,00 UN 11,12 8.896,00 

7 31246 Fígado bovino congelado, sem pele, com cor 
característica do produto, isento de aditivos e 
substâncias estranhas impróprias ao consumo 
e que alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas), embalado 
em saco plástico atóxico transparente, 
contendo 1 Kg, com etiqueta constando 
identificação do produto, peso, nome do 
fornecedor, data de fabricação, prazo de 
validade e número do registro no SIM, SIP ou 
SIF, com temperatura não superior à -12º C no 
momento da entrega e com prazo de validade 
mínima de 3 meses a contar da entrega   

300,00 KG 19,60 5.880,00 

8 38649 Gel de brilho incolor, frasco de 70g,  indicado 
para aplicação em papel arroz, embalagem 
íntegra de 70g, prazo de validade de no mínimo 
6 meses, com registro no órgão competente.   

100,00 UN 35,73 3.573,00 
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9 44579 Grissini integral de grãos.   De boa qualidade, 
em embalagem integra de 300 gramas, com 
prazo de validade de no mínimo 6 meses no 
momento de entrega, com registro no órgão 
competente.   

800,00 PCT 11,18 8.944,00 

10 3864 Laranja lima em ponto de consumo, isento de 
putridez, de parasitas, de larvas, de sujidades, 
de resíduos de defensivos agrícolas, de cortes 
ou perfurações, de odor e de sabor estranho   

1.000,00 KG 6,74 6.740,00 

11 40635 Leite: em pó integral,  Embalagem de 350 a 
400g, de boa qualidade, sem adição de açúcar. 
Com os seguintes ingredientes: leite integral, 
ferro, zinco, cálcio, vitaminas A, C, D e E. Não 
deverá ser composto lácteo. Na embalagem 
deverá constar as informações nutricionais, 
além de data de fabricação e prazo de 
validade, sendo que o prazo de validade 
deverá ser de no mínimo 6 meses no momento 
da entrega. Com registro no órgão competente.   

750,00 PCT 12,51 9.382,50 

12 44575 Mini pizza assada pronta para consumo.   
Produção 100% artesanal . Sabores variados 
(calabresa, lombo com creme de requeijão, 
frango com queijo ).Embalada individualmente, 
á vácuo em saco de nylon 25x25x0,12 NH.  
Peso unitário de 250 a 300g. Embalagem 
secundária em caixa de papelão com 30 a 40 
unidades cada. Com validade de 90 dias. Na 
embalagem deverão constar as informações 
nutricionais, data de fabricação e prazo de 
validade e dados do fornecedor.   

5.000,00 UN 7,78 38.900,00 

13 43377 Nhoque de soja tradicional congelado( cozido),  
não contem ovos e nem derivados de leite, sem 
conservantes. Em embalagem íntegra de 1 kg, 
com prazo de validade de no mínimo 4 meses 
no momento da entrega, com registro no órgão 
competente.   

1.000,00 PCT 22,51 22.510,00 

14 42364 Pão sem leite e ovos: produzido 
artesanalmente, fatiado,  isento de ovos e leite. 
Destinado ao atendimento de alunos 
intolerantes à lactose, alérgicos à proteína do 
leite de vaca e alérgicos a ovo. Deverá ser 
embalado em saco plástico transparente, 
próprio para alimentos. Com rotulagem 
contendo informações conforme legislação 
vigente. Cada unidade deverá pesar entre 500 
a 700g.    

500,00 UN 9,35 4.675,00 

15 42360 Pasta integral de amendoim: sem adição de 
açúcar,  ingredientes amendoim torrado. 
Embalagem 500 gramas, prazo de validade no 

50,00 UN 25,13 1.256,50 
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mínimo 3 meses no momento da entrega, com 
registro no órgão competente.    

16 43366 Picolé de fruta 100% natural  sem conservantes 
sabores variados .Em embalagem íntegra de 
60 gramas a 70 gramas, com prazo de validade 
de no mínimo 3 meses no momento da entrega, 
com registro no órgão competente.   

5.000,00 UN 2,96 14.800,00 

Eventual divergência entre este termo de referência e o sistema eletrônico, referente as 
características ou unidade de fornecimento dos bens e serviços, prevalecerá as 
informações deste termo de referência. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada em tópico específico do 
estudo técnico preliminar, apêndice deste termo de referência, consistindo no fornecimento 
e entrega dos materiais. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O contratado será responsável por fornecer todos os produtos solicitados, incluindo 
todas as etapas logísticas, desde o transporte até a entrega no local indicado pela 
Administração, por sua conta e risco. 

4.2. O contratado deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 
normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, 
INMETRO, etc. 

4.3. O contratado deverá cumprir rigorosamente todas as cláusulas e condições 
estabelecidas no edital, seus anexos e no contrato, inclusive quanto aos prazos. 

4.4. Todos os produtos deverão ser entregues com prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses, contados da data da entrega, salvo se a especificação do produto exigir prazo 
diferente. 

4.5. O contratado deverá garantir que os produtos sejam acondicionados, transportados e 
entregues em condições adequadas de higiene e refrigeração, conforme as normas 
sanitárias vigentes. 

4.6. Os hortifrútis deverão ser entregues em embalagens adequadas para alimentos, 
permitindo o transporte, a manipulação e a conservação dos produtos. As embalagens 
deverão conter etiqueta de identificação conforme a Resolução SESA nº 748/2014. 
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4.7. Todos os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais, invioladas e 
acompanhados da documentação exigida pela legislação vigente, como registro no SIM, 
SIP ou SIF, quando aplicável. 

4.8. As carnes deverão ser entregues em embalagens individuais, com identificação clara 
do produto, peso, fornecedor, data de fabricação, prazo de validade e registro no SIM, SIP 
ou SIF. 

4.9. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições 
que o habilitaram à participação na licitação. 

Natureza do objeto e duração da Ata de Registro de Preços e do Contrato 

O objeto da presente contratação é classificado como bem e serviço comum, nos termos 
da legislação vigente. 

Trata-se de objeto sem natureza contínua, razão pela qual os contratos não admitem 
prorrogação, devendo sua execução observar os prazos originalmente pactuados, exceto 
a prorrogação prevista no art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

As Atas de Registro de Preços decorrentes do certame terão vigência de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura, admitida a prorrogação, se for o caso, nos termos da 
legislação aplicável, com possibilidade de renovação do quantitativo. 

Os contratos decorrentes da ata de registro de preços serão por escopo, com duração de 
6 (seis) meses, sem possibilidade de prorrogação somente nos termos do art. 111 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

Subcontratação: 

O contratado poderá subcontratar apenas o serviço de logística, ficando expressamente 
vedado a subcontratação de outras parcelas do objeto, sob pena de cancelamento do 
registro de preço, rescisão do contrato e aplicação de outras penalidades cabíveis. 

Garantia da contratação: 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

6. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços (ARP) será 
garantida conforme as regras estabelecidas em sua respectiva minuta. Já no que tange ao 
futuro contrato, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro poderá ser realizada por 
meio de reajuste ou revisão. Nesses casos, a decisão sobre o pleito será proferida pelo 
gestor do contrato no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da 
solicitação formal por parte da contratada. 
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Reajuste 

Durante os primeiros 12 (doze) meses, contados a partir da data de elaboração do 
orçamento estimado (****************), os preços acordados para a execução do objeto não 
serão sujeitos a reajuste.  

A partir do 13º mês, o contratado poderá solicitar anualmente o reajuste das parcelas do 
objeto ainda não executadas.  

O reajuste será calculado com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (INPC), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), no período de 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data do pedido. 

Revisão 

Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua 
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido 
assumidos pelo contratado, nos termos do Art. 137 do Decreto Municipal nº 296, de 2023. 
Neste caso o pedido deverá constar acompanhado especialmente das notas fiscais que 
comprovem variação dos custos dos insumos. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Prazo, local e condições de execução 

O fornecedor deverá entregar os produtos solicitados no prazo máximo de 7 (sete) dias 
úteis, contados da data da requisição de compra ou nota de empenho. 

As entregas deverão ser realizadas durante o horário de expediente do setor requisitante. 

A entrega padrão dos produtos será realizada no Setor de Gerenciamento de Materiais e 
Logística, localizado na Avenida XV de Novembro, nº 1635, Bairro Cacique Candói, CEP 
85.140-00, Candói-PR. 

Os itens destinados à merenda escolar deverão ser entregues nas terças, quartas e 
quintas-feiras, das 8h às 11h, diretamente na Secretaria de Educação (Setor de Merenda 
Escolar), conforme cronograma estabelecido pelo Setor de Alimentação Escolar. 

Os picolés deverão ser entregues diretamente em todas as escolas municipais e CMEI’s, 
conforme cronograma estabelecido pelo Setor de Alimentação Escolar, tanto no perímetro 
urbano quanto rural. 
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8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato será executado com estrita observância às cláusulas pactuadas e aos preceitos 
da Lei nº 14.133, de 2021, responsabilizando-se cada parte pelas consequências 
decorrentes do inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas. 

Na hipótese de superveniência de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da 
execução contratual, o prazo de entrega será automaticamente prorrogado por período 
equivalente à duração do evento, formalizando-se tal ocorrência mediante simples Termo 
de Apostilamento. 

A Administração reserva-se o direito de convocar representante legal da contratada para 
adotar as providências que se mostrarem necessárias ao imediato cumprimento das 
obrigações contratuais. 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contratos, o Sr. 
Tawane Morais, ou a quem vier a substituí-los, desde que formalmente designado pela 
Administração. 

O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do Art. 9º do Decreto Municipal 
nº 252, de 2022, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

O gestor do contrato será a secretária responsável pela pasta da Secretaria de 
Administração, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 
finalização, com observância ao Art. 8º do Decreto Municipal nº 252, de 2022. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

No ato da entrega, o fiscal do contrato realizará um recebimento provisório dos produtos, 
conferindo a documentação (nota fiscal) e verificando superficialmente se os itens 
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entregues correspondem, em quantidade e tipo, aos solicitados. Este recebimento 
provisório não dispensa a realização de uma análise mais detalhada posteriormente.  

Os produtos poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, a qualquer momento, inclusive 
antes do recebimento provisório, caso não estejam em conformidade com as 
especificações do termo de referência ou contrato. Nestes casos, o fornecedor deverá 
substituir os produtos rejeitados no prazo de 12 (doze) horas úteis, por conta própria, sob 
pena de aplicação das penalidades contratuais. 

O recebimento definitivo ocorrerá em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
provisório, por comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou 
pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação 

Nota Fiscal 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgão que constar na nota de empenho ou 
requisição de compra. 

Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, 
a referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho, assim 
como o percentual e valor da retenção do ISS e IRRF. 

Conforme IN RFB nº 2.145, de 2023 e Decreto Municipal nº 358, 2023, as notas fiscais 
deverão observar as regras relativas ao destaque do Imposto sobre a renda retido na fonte 
- IRRF; 

Caso não haja campo específico na nota para o destaque do percentual e valor da 
retenção, as informações deverão constar no campo de “outras informações”; 

Os casos de não incidência do IRRF deverão ser informados descantando-se a 
fundamentação legal no campo de “outras informações” da nota fiscal. 

As notas fiscais deverão ser protocolizadas eletronicamente pela contratada, com a 
indicação do assunto “Entrega de Nota Fiscal para Liquidação”, por meio do sistema digital 
acessível no seguinte endereço eletrônico:  www.candoi.pr.gov.br.    

Liquidação 

Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
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Prazo de Pagamento 

Nos termos do Art. 131 do Decreto Municipal nº 296, de 2021, o pagamento será efetuado 
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo, condicionado a 
liberação dos recursos financeiros por parte da SPOA/SE/MAPA e da inexistência de 
vedação legal em virtude do período eleitoral.  

Caso haja impedimento decorrente da legislação eleitoral, o cronograma de desembolso 
obedecerá aos limites e prazos estabelecidos no calendário eleitoral de 2026. 

No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido 
de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

Forma de Pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.  

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS previsto na legislação. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado mediante de procedimento de licitação, na modalidade 
PREGÃO com adoção do critério de julgamento de menor preço. 

Exigências de habilitação 

Além dos demais documentos exigidos no edital, o licitante deverá comprovar sua 
qualificação técnica apresentando, obrigatoriamente, 

a) Licença sanitária estadual ou municipal válida e em pleno vigor, emitida por órgão 
competente, que autorize o fornecimento dos tipos de produtos ofertados na proposta 
(sorvete, gêneros alimentícios e etc.), ou comprovação da dispensa de licença sanitária 
para o fornecimento dos produtos propostos. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta de recursos consignados 
na Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício de 2026, conforme Atestado de 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

O
S

 R
O

B
E

R
T

O
 B

A
R

B
O

Z
A

 D
E

 P
A

U
LA

 e
 R

A
F

A
E

L 
M

O
R

G
E

N
T

A
LE

 D
IS

C
O

N
Z

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
do

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
22

0-
31

22
-D

94
E

-5
72

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
22

0-
31

22
-D

94
E

-5
72

6



 

 

Disponibilidade Orçamentária e Financeira constante do Processo Digital nº 1.987/2026 
(Despacho 08), em uma ou mais das seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2026 890 06.001.12.306.0005.2012 107 3.3.90.32.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2026 890 06.001.12.306.0005.2012 107 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2026 900 06.001.12.306.0005.2012 150 3.3.90.32.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2026 900 06.001.12.306.0005.2012 150 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2026 910 06.001.12.306.0005.2012 510 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2026 1010 06.001.12.361.0005.2013 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2026 1780 07.003.13.392.0006.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

Na hipótese de a despesa não ser executada durante o exercício financeiro de 2026, a sua 
efetivação será amparada por dotação orçamentária equivalente na LOA do exercício 
correspondente à sua execução. 

 

Criado em 15 de maio de 2026, e atualizado em 21 de maio de 2026. 

 

 

Datado e assinado digitalmente pelos Secretários requisitantes: 
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